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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Parecer 20/2022.

PARECER DA COMISSão DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO
nº. 43, DE 15 DE AGOSTO DE 2022
ASSUNTO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 05, de 12 de Agosto de 2022 que “Dispõe sobre baixa e transferência de bens inservíveis pertencentes à Câmara Municipal de Nova Andradina – MS”.
RELATORES: Pedro Gomes Soares – PSD
HISTÓRICO: O referido Projeto objetiva adequar e reestruturar o Regimento Interno desta Casa de Leis.
CONCLUSÃO: Após análise do teor e observação dos princípios constitucionais exaramos parecer favorável ao trâmite do referido projeto.
É o parecer.

Sala das Comissões, em 15 de agosto de 2022.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI - DEM
Presidente da Comissão de Justiça e Redação
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